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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 328-1, DE SALVADOR, 
em que figuram como agravantes, M.S.D. E OUTROS, REPRESENTADOS PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO.  

A C O R D A M, à unanimidade de votos, os desembargadores componentes da Turma Julgadora 
da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, em DAR PROVIMENTO AO AGRAVO. Assim 
decidem tendo em vista que:  

Inconformados com a decisão proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude 

da Capital que, nos autos da ação de guarda, decretou a sua incompetência absoluta para apreciar 
e decidir a lide, interpuseram então o presente recurso.  

Em suas razões, argüíram o equívoco da decisão impugnada, vez que pelo simples fato das 
crianças se encontrarem amparadas em instituição religiosa, haja vista o abandono pelos pais, por 

si só, não significava que incorria ameaça ou violação aos seus direitos fundamentais, mas, ao 
revés, enquadrava-se perfeitamente a situação nas hipóteses do art. 98, II (1ª e 2ª parte), do 
ECA.  

Assim, sustentando a inexistência de qualquer vínculo de parentesco entre a irmã franciscana 

J.R.S. e os menores, e trazendo à colação entendimento jurisprudencial e doutrinário sobre a 
matéria, pugnaram pela concessão do efeito suspensivo ao agravo.  

Distribuídos os autos à 4ª Câmara Cível, o Des. Paulo Furtado, às fls. 30/31, proferiu decisão 

concedendo a liminar. Entretanto, despertado posteriormente pela Dra. Promotora de Justiça 
recorrente, à fl. 34, por isso, à fl. 41, ordenou a redistribuição do processo para o Conselho da 
Magistratura, que era o órgão competente para apreciar e julgar o feito.  

Pelo Relator, à fl. 44, foi deferida a liminar, tendo ainda, na mesma oportunidade, requisitado 
informações ao Juízo da causa.  

Intervindo à douta Procuradoria de Justiça, às fls. 48/49, suscitando o art. 198, VII, do ECA, 
considerou como indispensável o pronunciamento do Magistrado a quo nos autos, a fim de que 
viesse ou não a realizar o juízo de retratação.  

Manifestando-se o Juiz a quo, às fls. 53/54, justificou que a decisão impugnada embasara-se na 
circunstância dos menores encontrarem-se sob a guarda fática da Sra. J.R.S, donde entendeu 
que, por isso, não se configuravam quaisquer das hipóteses elencadas no art. 98 da Lei nº 
8.069/90 (ECA).  

Concluindo as informações, invocou o art. 148 do aludido diploma legal, tendo admitido a 
competência concorrente das Varas de Família para conhecer e acatar o pedido de guarda 
formulado em favor dos agravantes.  



Exarando parecer conclusivo, às fls. 57/58, o ínclito representante do Parquet opinou no sentido 
de se dar provimento ao recurso.  

Independendo de preparo, foram então os autos conclusos ao Relator, à fl. 59.  

É o relatório.  

No caso sub judice, não se pode negar que a competência para apreciar e decidir o feito é da 1ª 
Vara da Infância e da Juventude da Capital.  

A bem da verdade, consoante se infere dos autos, foram os menores abandonados por seus pais, 
e, atualmente, encontram-se os mesmos sob a guarda fática da irmã J.RS., da Congregação das 
Irmãs Franciscanas Hospitaleiras da Imaculada Conceição, desde o mês de outubro de 1996, daí 
por que salta aos olhos a pertinência do estatuído no art. 98, II, 1ª e 2ª partes, da Lei nº 
8.069/90, vez que efetivamente estão em situação irregular ou de risco, ante a configuração do 
abandono.  

A melhor doutrina, no comento do aludido preceito normativo, assim tem-se reportado sobre o 
tema, ín verbis:  

“Embora o Estatuto se aplique, em regra, a todas as crianças e adolescentes, há certas medidas, 
denominadas “de proteção”, que se aplicam só a determinados menores, em circunstâncias 
previstas. Tais são as que se encontram neste artigo, que alguns preferem denominar de “situação 
de risco”, pretendendo, com isso, fugir da decantada “situação irregular”. As hipóteses 
assemelham-se àquelas que o Código de Menores tratava no art. 2º como irregulares.” (apud 
Roberto João Elias, Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente, Editora Saraiva, 1ª 
edição, 1994, p. 76).  

De mais a mais, saliente-se, ainda, a inteligência do art. 148, § único, “a”, do ECA, que assim 
dispõe:  

“Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98, é também 
competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;” (grifos não originais).  

O doutrinador alhures colacionado, em derredor da norma legal supramencionada, assim 
pontificou seu abalizado ponto de vista, in verbis:  

“O parágrafo único refere-se a crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98, ou seja, quando 
seus direitos forem ameaçados por ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão 
ou abuso dos pais ou responsável e em razão de sua conduta. É relevante que, normalmente, as 
questões referidas seriam tratadas em varas de família, mas, devido à situação do menor, que 
alguns, hoje, denominam “de risco” a competência passa a ser da Justiça da Infância e da 
Juventude.” (grifamos) (apud idem autor e obra, p. 130). 

Na mesma linha de raciocínio:  

“Convém não confundir a guarda de menor abandonado, da competência e deferida pelo Juiz de 
Menores, com a guarda de filhos de casais separados ou divorciados, cuja concessão, ou 
modificação se processa perante o Juiz de Família ou a Justiça Comum.” (apud Paulo Lúcio 
Nogueira, Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado, 4ª edição, p. 217).  

Assim, ante o exposto, há portanto de ser declarada a competência da Vara da Infância e da 
Juventude para apreciar e decidir a ação de guarda, promovida pelo Ministério Público.  

Por tais razões é que entende a Turma Julgadora, em DAR PROVIMENTO AO AGRAVO. 

Salvador, 10 de agosto de 2001. 
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